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EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS.  SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. FALTA DE 
NATUREZA GRAVE. NULIDADE DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE DEFESA 
TÉCNICA NA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. CERCEAMENTO DE 
DEFESA CONFIGURADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, nos termos do entendimento 
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou 
orientação no sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício.

II - "Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar, no 
âmbito da execução penal, é imprescindível a instauração de 
procedimento administrativo pelo diretor do estabelecimento prisional, 
assegurado o direito de defesa, a ser realizado por advogado constituído 
ou defensor público nomeado" (REsp n. 1.378.557/RS, Terceira Seção, 
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 21/3/2014, grifei).

III - O Plenário do col. Pretório Excelso, em julgamento do RE 
n. 398.269/RS, Rel. Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe 26/2/2010, 
concluiu pela inaplicabilidade da Súmula Vinculante n. 5 aos 
procedimentos administrativos disciplinares realizados em sede de 
execução penal, ressaltando a imprescindibilidade da defesa técnica 
nesses procedimentos, sob pena de afronta aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, aos ditames da LEP e à legislação processual penal.

IV - A oitiva de testemunhas no procedimento administrativo 
disciplinar instaurado para apuração de falta grave supostamente 
praticada no curso da execução penal sem a presença de defesa técnica, 
viola os princípios do contraditório e da ampla defesa e configura causa 
de nulidade absoluta do PAD.

Documento: 94658283 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para 
declarar nulo o PAD n. 055/2017/PMEI, sem prejuízo de que nova 
apuração seja instaurada, dentro do prazo prescricional, observando-se as 
garantias constitucionais e legais do sentenciado. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" 

de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019 (Data do Julgamento).

Ministro Felix Fischer 

Relator
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